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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16327.909221/2012-44

ACORDAO 1002-003.511 — 12 SECA0/22 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 8 de julho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BANCO PAN S.A.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2005

ARGUICAO DE NULIDADE DO ACORDAO RECORRIDO. AUSENCIA DE
DEMONSTRACAO DE PREJUIZO. INADMISSIBILIDADE.

Inadmissivel o acolhimento de arguicdo de cerceamento do direito de
defesa quando a prova da qual depende a solucdo do litigio é passivel de
ser produzida pelo préprio Recorrente e ndo demonstrada ocorréncia de
prejuizo.

Assunto: Normas de Administragao Tributaria

Ano-calendario: 2005
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NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS
LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaracdo de compensacdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado nao possui os requisitos legais de
certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado para a quitagao de
débito com caracteristicas distintas.

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF
Ano-calendario: 2005

PER/DCOMP. AUSENCIA DE COMPROVACAO DO DIREITO CREDITORIO.
ONUS PROBANDI DO RECORRENTE.

Compete ao Recorrente o 6nus de comprovar inequivocamente, por meio
de elementos idoéneos e na forma da legislacdo tributaria, o direito
creditdrio vindicado, ndo cabendo ao julgador neste momento processual
realizar trabalho de auditoria, eis que implicaria o revolvimento do
contexto fatico-probatério dos autos
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade suscitada, e, no mérito, em negar provimento ao recurso.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Miriam Costa Faccin, Luís Ângelo Carneiro Baptista, José Roberto Adelino da Silva e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.
	
	 
		 Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/RJO. 
		 Trata-se da seguinte Declaração de Compensação (DCOMP) eletrônica, cujo crédito indicado é do tipo “Pagamento Indevido ou a Maior”:
		 Declaração de Compensação eletrônica:
		 O crédito original na data da transmissão da DCOMP foi informado como sendo de R$ 222.397,20.
		 A autoridade de origem, por meio do Despacho Decisório de número de rastreamento 041063230, emitido eletronicamente em 05/12/2012, fls. 46 (numeração eletrônica), indeferiu o crédito informado e não homologou as compensações declaradas, sob o seguinte fundamento, in verbis:
		 Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissão informado no PER/DCOMP: 222.397,20 .
		 A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
		 O enquadramento legal pode ser visto no campo próprio do despacho decisório.
		 Cientificado da decisão em 17/12/2012, conforme documento de fls. 49, o interessado apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 2/8, em 14/01/2013, alegando, em síntese, que deva ser cancelada/anulada a decisão, e que, sim, se trata de pagamento a maior/indevido do referido tributo, e que, por isso, faz jus ao direito creditório dali decorrente.
		 Informa, também, que houve mero erro de preenchimento de declaração, o que não pode motivar o indeferimento de seu crédito.
		 A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/RJO, conforme acórdão n. 12-82.793, 29 de junho de 2016 (e-fls. 46), o qual recebeu a seguinte ementa:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2005
		 DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IMPOSTO RETIDO. NÃO RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO.
		 O direito creditório oriundo de retenção indevida de tributo somente poderá ser objeto de pedido de restituição ou de uso em compensação caso o sujeito passivo comprove que efetuou o recolhimento do valor retido, que devolveu ao beneficiário a quantia retida indevidamente ou a maior e que promoveu os estornos contábeis e as retificações das declarações, tanto da fonte pagadora, quando do beneficiário do pagamento, nos quais a retenção indevida tenha sido informada.
		 Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 153), no qual, em linhas gerais, repisa fundamentos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade, acrescentando outros, a seguir sintetizados.
		 Apresenta preliminar de nulidade do acórdão recorrido, arguindo que “...a decisão deveria estar acompanhado de competente fundamentação e motivação, como forma de possibilitar ao contribuinte o usufruto da ampla defesa e do contraditório, impugnando expressamente os argumentos da ora Recorrente e demonstrando o motivo de considerar a documentação trazida como insuficiente.” 
		 Aduz que “...a nulidade do ato administrativo decorre justamente da supressão ao direito de defesa do contribuinte, derivado da omissão dos pontos fáticos e jurídicos que levaram o julgador a decidir de determinada forma.”
		 No mérito, afirma que “...a DCTF original acompanhada da DCTF retificadora são instrumentos plenamente hábeis a comprovar o direito creditório da Recorrente, pois em tais Declarações estão refletidas as informações concernentes à apuração da Contribuição, nos termos da Lei.”
		 Assevera que “...certo é que, juntamente ao princípio da verdade material, deve ser aplicado ao caso também o da razoabilidade, já que um simples erro no preenchimento da DCTF não pode acarretar na glosa pelo Fisco de crédito decorrente de tributo pago a maior, sob pena de configurar odioso enriquecimento ilícito, mormente no caso em tela, onde a Recorrente apresentou a DCTF retificadora em conjunto com a DARF, sendo certo que na ausência de elementos comprobatórios suficientes, deveria a Administração Fazendária valer-se de outros elementos e diligências para formar sua convicção.”
		 Ao final, requer o reconhecimento da nulidade do acórdão recorrido ou, alternativamente, o provimento do recurso e a homologação da compensação pleiteada.
		  É o relatório do essencial.
	
	 
		 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator Admissibilidade Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 43 c/c o 65 da Portaria MF nº 1.634/2023 (Regimento Interno do CARF). Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço. Preliminar  de Nulidade  Como preliminar de mérito, o Recorrente sustenta que houve falta de motivação no acórdão recorrido, o que ensejaria sua nulidade, a teor do que dispõe o artigo 5º, LV, da Constituição Federal. Verifica-se, contudo, que o acórdão recorrido apresentou toda a fundamentação necessária para o perfeito entendimento das razões da improcedência da solicitação de compensação, eis que nele foram consignados Fundamentação, Decisão e Enquadramento Legal. Os excertos seguintes daquela decisão confirmam nossa assertiva: Trata-se, portanto, de postulação de crédito oriundo de recolhimento indevido de retenção na fonte regulada nos arts. 30, 31, 32, 35 e 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e arts. 21 e 39 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. Infralegalmente, essa retenção foi regulamentada pela IN SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004. Vejamos a norma: IN SRF nº 459, de 2004 Art. 1º Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para o PIS/Pasep. (...) Base de Cálculo e Alíquotas Art. 2º O valor da retenção da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep será determinado mediante a aplicação, sobre o valor bruto da nota ou documento fiscal, do percentual total de 4,65%, (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente, e recolhido mediante o código de arrecadação 5952. (Grifei) (...) Prazo de Recolhimento Art. 6º Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pela pessoa jurídica que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil da semana subseqüente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica prestadora dos serviços. Tratamento dos Valores Retidos Art. 7º Os valores retidos na forma do art. 2º serão considerados como antecipação do que for devido pelo contribuinte que sofreu a retenção, em relação às respectivas contribuições. § 1º Os valores retidos na forma desta Instrução Normativa poderão ser deduzidos, pelo contribuinte, das contribuições devidas de mesma espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do mês da retenção. § 2º O valor a ser deduzido, correspondente a cada espécie de contribuição, será determinado pelo próprio contribuinte mediante a aplicação, sobre o valor bruto do documento fiscal, das alíquotas respectivas às retenções efetuadas. Pela natureza de tributação na fonte, trata-se de valor retido/recolhido incidente sobre pagamentos que o interessado teria feito a outras pessoas jurídicas por serviços prestados por essas. Como vimos na norma, é valor que o terceiro (o beneficiário do pagamento) utiliza como antecipação do devido em relação às suas contribuições correspondentes (art. 7º, IN SRF nº 459, de 2004). Dessa forma, para que o retentor/pagador da exação (o interessado) faça jus ao direito creditório nesses casos, caberia se saber, inicialmente, se se trata de retenção indevida e de recolhimento idem. Em sendo esse o caso (retenção indevida), há que se comprovar a inocorrência do fato gerador da retenção, ou sua ocorrência parcial, para que se possa pensar em restituição. Em seguida, devemos saber se o valor retido não foi usado como dedução pelo recebedor do rendimento pago pelo interessado. Se ocorreu o aproveitamento pelo beneficiário do tributo retido, há que se comprovar que o postulante devolveu àquele a quantia retida indevidamente ou a maior, pois, o tributo retido constitui direito de quem recebeu o rendimento. Por fim, há que se demonstrar que foram promovidos os estornos contábeis e retificações das declarações, tanto da fonte pagadora, quanto do beneficiário do pagamento, nos quais a retenção indevida tenha sido informada, anulando-se nos assentamentos a operação equivocada. Esses regramentos acima estão claramente explicitados na IN RFB nº 900, de 2008, e em sua substituta, IN RFB nº 1.300, de 2012: (...) Avento, ainda, a hipótese de não ser caso de retenção indevida, mas, sim, de mero recolhimento a maior ou indevido do tributo devidamente retido. Ora, também nesse caso não se imiscui o postulante de apresentar a comprovação documental e contábil desse fato, pois não pode o Fisco promover de forma automática a restituição de tributo retido na fonte a quem, prima facie, seria apenas o responsável pela retenção, no lugar de quem sofre a retenção e a quem a lei autoriza deduzir os valores retidos “...como antecipação do que for devido (...) em relação às respectivas contribuições.” (art. 7º, IN SRF nº 459, de 2004). No presente caso, entendo que o interessado nem comprovou a razão do alegado recolhimento indevido, nem comprovou que estava habilitado a postular, em seu nome, o direito creditório correspondente.  Assim, não fica caracterizada a nulidade arguida, mesmo porque o  Recorrente apresentou recurso com extensa gama de argumentos e fundamentos, em clara demonstração de que teve plena compreensão dos fundamentos denegatórios do pleito consignados no acórdão recorrido. Rejeito, pois, o requerimento de nulidade apresentado. Mérito  Quanto ao mérito, constato que ora Recorrente não teve homologado o PER/DCOMP nº 10417.81294.120312.1.3.04-0854, transmitido em 12/03/2012, sob a alegação de que o crédito de R$ 222.397,20, nele informado, já havia sido utilizado integralmente no pagamento de débito com código 5952 (RETENÇÃO CONTRIBUIÇÕES PAGT DE PJ A PJ DIR PRIV - CSLL/COFINS/PIS), do período de apuração 15/02/2012, conforme mostra o excerto do Despacho Decisório eletrônico seguinte: / Para melhor compreensão da matéria, é necessário introduzir, ainda que em caráter perfunctório, a legislação que trata das CSRF - Contribuições Sociais Retidas na Fonte de código de arrecadação 5952. As CSRF estão previstas no artigo 30 da lei n° 10.833/2003: Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP. (...) A base de cálculo das CSRF é o pagamento efetuado a pessoa jurídica pela prestação dos serviços mencionados no art. 30 da referida lei e as respectivas alíquotas são fixadas no seu artigo 31: Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que trata o art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1% (um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente. Vê-se que a problemática a ser enfrentada nesses autos diz respeito à possibilidade de repetição/compensação pelo ora Recorrente (então tomador de serviços e Responsável legal pela retenção das CSRF) de indébito caracterizado pelo recolhimento indevido ou a maior de CSRF descontadas de pessoa jurídica prestadora de serviços mencionados no artigo 30 da lei n° 10.833/2003, sujeitos à retenção na fonte. O Acórdão recorrido manteve a decisão de não homologação da compensação exarada no Despacho Decisório Eletrônico, ancorado, em suma, em três argumentos principais: falta de comprovação da inocorrência ou ocorrência parcial do fato gerador da retenção;falta de comprovação nos autos de que o Recorrente suportou efetivamente o encargo relativo à retenção das CSRF;falta de juntada nos autos de documentação comprobatória dos estornos  contábeis e retificações das declarações, tanto da fonte pagadora, quanto do beneficiário do pagamento. Nas suas razões de defesa o Recorrente argumenta, em suma, que DCTF é documento hábil a comprovar o direito ao crédito. Não assiste razão ao Recorrente.  A partir do momento em que o Recorrente retifica a DCTF assumindo o cometimento de erro de fato no seu preenchimento e esclarecendo que o pagamento indevido é relacionado à repetição de tributos indiretos, retidos indevidamente de Pessoa jurídica prestadora de serviço que integra o rol do artigo 30 da lei n° 10.833/2003, a restituição e homologação da compensação ficam condicionadas à comprovação da assunção do ônus financeiro da operação pelo Recorrente ou na dependência de autorização do contribuinte de jure para repetição do indébito, em conformidade com o disposto no artigo 166 do Código Tributário Nacional:  Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro somente será feita a quem prove haver assumido o referido encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a recebê-la. Nesse ponto, andou bem o acórdão recorrido, eis que o Recorrente não juntou aos autos os elementos de prova exigidos por Lei e, tampouco, documentos contábeis e fiscais comprobatórios de suas alegações, tais como, Livros Diário e Razão, Livro de Apuração do Lucro Real, balancetes transcritos na escrita contábil, etc. A falta de comprovação da existência e suficiência do crédito pleiteado configura ausência do requisito de liquidez e certeza necessários à homologação do pedido de compensação, a teor do que dispõe o artigo 170 do Código Tributário Nacional - CTN (grifos nossos): Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. Não custa lembrar novamente que o ônus da prova compete a quem alega possuir o direito; neste sentido caminha a jurisprudência do CARF, conforme precedente a seguir: Acórdão n.º 3001-000.312 Assunto: Processo Administrativo Fiscal Ano-calendário: 2004 PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA. INDISPENSABILIDADE. Nos processos que versam a respeito de compensação, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Logo, deve o contribuinte demonstrar que o crédito que alega possuir é capaz de quitar, integral ou parcialmente, o débito declarado em Per/Dcomp. Saliente-se que alegações desprovidas de indícios mínimos para ao menos evidenciar a verdade dos fatos ou colocar dúvida quanto à acusação fiscal de insuficiência de crédito, uma vez a análise fiscal é realizada sobre informações prestadas pelo contribuinte, colhidas nos sistemas informatizados da RFB, carece de elementos que justifica a autorização da realização de diligência, pois esta não se presta a suprir deficiência probatória. Nesse quadro, decido manter a decisão recorrida por seus próprios fundamentos.Dispositivo Considerando que o artigo 170 do CTN só autoriza a compensação de débitos tributários com créditos líquidos e certos dos interessados frente à Fazenda Pública e que o Recorrente não traz nenhum elemento de prova capaz de infirmar os fatos aqui narrados, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a decisão de piso. É como voto. (assinado digitalmente) Aílton Neves da Silva 
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ACORDAO 1002-003.511 — 12 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 16327.909221/2012-44

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade suscitada, e, no mérito, em negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva
(Presidente), Fenelon Moscoso de Almeida, Miriam Costa Faccin, Luis Angelo Carneiro Baptista,
José Roberto Adelino da Silva e Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri.

RELATORIO

Em atencgao aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo e adoto
o relatdrio produzido pela DRJ/RIJO.
Trata-se da seguinte Declaracdo de Compensacdo (DCOMP) eletrbnica, cujo
crédito indicado € do tipo “Pagamento Indevido ou a Maior™:
Declaragéo de Compensacao eletronica:

O crédito original na data da transmissdo da DCOMP foi informado como sendo de
R$ 222.397,20.

A autoridade de origem, por meio do Despacho Decisorio de nimero de
rastreamento 041063230, emitido eletronicamente em 05/12/2012, fls. 46 (humeracao
eletrénica), indeferiu o crédito informado e ndo homologou as compensacdes declaradas,
sob o seguinte fundamento, in verbis:

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data
de transmissao informado no PER/DCOMP: 222.397,20 .

A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima
identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas
integralmente utilizados para quitagéo de debitos do contribuinte, ndo restando crédito
disponivel para compensacéo dos débitos informados no PER/DCOMP.

O enquadramento legal pode ser visto no campo préprio do despacho decisério.

Cientificado da decisdo em 17/12/2012, conforme documento de fls. 49, o
interessado apresentou a manifestacdo de inconformidade de fls. 2/8, em 14/01/2013,
alegando, em sintese, que deva ser cancelada/anulada a decisdo, e que, sim, se trata de
pagamento a maior/indevido do referido tributo, e que, por isso, faz jus ao direito
creditorio dali decorrente.

Informa, também, que houve mero erro de preenchimento de declaracédo, o que ndo
pode motivar o indeferimento de seu crédito.

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRIJ/RJO,
conforme acérddo n. 12-82.793, 29 de junho de 2016 (e-fls. 46), o qual recebeu a seguinte
ementa:
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ACORDAO 1002-003.511 — 12 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 16327.909221/2012-44

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2005

DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. IMPOSTO RETIDO. NAO
RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITORIO.

O direito creditério oriundo de retencdo indevida de tributo somente
podera ser objeto de pedido de restituicdo ou de uso em compensacao
caso o sujeito passivo comprove que efetuou o recolhimento do valor
retido, que devolveu ao beneficidrio a quantia retida indevidamente ou a
maior e que promoveu o0s estornos contabeis e as retificacbes das
declaracbes, tanto da fonte pagadora, quando do beneficidrio do
pagamento, nos quais a retencdo indevida tenha sido informada.

Irresignado, o Recorrente apresenta Recurso Voluntario (e-fls. 153), no qual, em
linhas gerais, repisa fundamentos apresentados em sede de Manifestacdo de Inconformidade,
acrescentando outros, a seguir sintetizados.

Apresenta preliminar de nulidade do acérdao recorrido, arguindo que “...a decisao
deveria estar acompanhado de competente fundamentacdo e motivacdo, como forma de
possibilitar ao contribuinte o usufruto da ampla defesa e do contraditério, impugnando
expressamente os argumentos da ora Recorrente e demonstrando o motivo de considerar a
documentacdo trazida como insuficiente.”

Aduz que “...a nulidade do ato administrativo decorre justamente da supressao ao
direito de defesa do contribuinte, derivado da omissdo dos pontos faticos e juridicos que levaram
o julgador a decidir de determinada forma.”

“"

No mérito, afirma que “...a DCTF original acompanhada da DCTF retificadora sdo
instrumentos plenamente habeis a comprovar o direito creditério da Recorrente, pois em tais
Declaragdes estao refletidas as informagdes concernentes a apura¢ao da Contribui¢cdo, nos termos

da Lei.”

Assevera que “...certo é que, juntamente ao principio da verdade material, deve ser
aplicado ao caso também o da razoabilidade, ja que um simples erro no preenchimento da DCTF
ndo pode acarretar na glosa pelo Fisco de crédito decorrente de tributo pago a maior, sob pena de
configurar odioso enriquecimento ilicito, mormente no caso em tela, onde a Recorrente
apresentou a DCTF retificadora em conjunto com a DARF, sendo certo que na auséncia de
elementos comprobatodrios suficientes, deveria a Administracdo Fazenddria valer-se de outros
elementos e diligéncias para formar sua convic¢do.”

Ao final, requer o reconhecimento da nulidade do acérddo recorrido ou,
alternativamente, o provimento do recurso e a homologacdo da compensacao pleiteada.

E o relatdrio do essencial.
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VOTO

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator

Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdao do Recurso
Voluntario, na forma do art. 43 c¢/c o 65 da Portaria MF n? 1.634/2023 (Regimento Interno do
CARF). Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conhego.

Preliminar de Nulidade

Como preliminar de mérito, o Recorrente sustenta que houve falta de motivagdo no
acérdao recorrido, o que ensejaria sua nulidade, a teor do que dispde o artigo 59, LV, da
Constituicdo Federal. Verifica-se, contudo, que o acérddo recorrido apresentou toda a
fundamentacdo necessdria para o perfeito entendimento das razdoes da improcedéncia da
solicitacdo de compensacdo, eis que nele foram consignados Fundamentagdo, Decisdo e
Enguadramento Legal. Os excertos seguintes daquela decisdo confirmam nossa assertiva:

Trata-se, portanto, de postulacdo de crédito oriundo de

recolhimento indevido de retencdo na fonte regulada nos arts. 30, 31, 32, 35 e 36 da Lei n2 10.833, de 29
de dezembro de 2003, e arts. 21 e 39 da Lei n? 10.865, de 30 de abril de 2004. Infralegalmente, essa
retencdo foi regulamentada pela IN SRF n2 459, de 18 de outubro de 2004. Vejamos a norma: IN SRF n¢
459, de 2004 Art. 12 Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas de direito privado a outras pessoas
juridicas de direito privado, pela prestacdo de servicos de limpeza, conservacdo, manutencdo, seguranca,
vigilancia, transporte de valores e locagdo de mao-de-obra, pela prestacdo de servicos de assessoria
crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, sele¢do e riscos, administracdo de contas a pagar e a receber,
bem como pela remuneragdo de servigos profissionais, estdo sujeitos a reten¢do na fonte da Contribuigdo
Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e
da Contribui¢do para o PIS/Pasep. (...) Base de Calculo e Aliquotas Art. 22 O valor da retencdo da CSLL, da
Cofins e da Contribuicdo para o PIS/Pasep sera determinado mediante a aplicagdo, sobre o valor bruto da
nota ou documento fiscal, do percentual total de 4,65%, (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por
cento), correspondente a soma das aliquotas de 1% (um por cento), 3% (trés por cento) e 0,65% (sessenta e
cinco centésimos por cento), respectivamente, e recolhido mediante o codigo de arrecadagdo 5952. (Grifei)
(...) Prazo de Recolhimento Art. 62 Os valores retidos na forma desta Instrucdo Normativa deverdo ser
recolhidos ao Tesouro Nacional pela pessoa juridica que efetuar a retengdo ou, de forma centralizada, pelo
estabelecimento matriz da pessoa juridica, até o ultimo dia util da semana subseqiiente aquela quinzena
em que tiver ocorrido o pagamento a pessoa juridica prestadora dos servi¢os. Tratamento dos Valores
Retidos Art. 72 Os valores retidos na forma do art. 22 serdo considerados como antecipagao do que for
devido pelo contribuinte que sofreu a reten¢do, em relagdo as respectivas contribui¢cdes. § 12 Os valores
retidos na forma desta Instrucdo Normativa poderdo ser deduzidos, pelo contribuinte, das contribuicGes
devidas de mesma espécie, relativamente a fatos geradores ocorridos a partir do més da reteng¢do. § 22 O
valor a ser deduzido, correspondente a cada espécie de contribuicdo, serd determinado pelo préprio
contribuinte mediante a aplicagdo, sobre o valor bruto do documento fiscal, das aliquotas respectivas as
retencBes efetuadas. Pela natureza de tributacdo na fonte, trata-se de valor retido/recolhido incidente
sobre pagamentos que o interessado teria feito a outras pessoas juridicas por servigos prestados por essas.
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Como vimos na norma, é valor que o terceiro (o beneficidrio do pagamento) utiliza como antecipagdo do
devido em relacdo as suas contribuicGes correspondentes (art. 72, IN SRF n2 459, de 2004). Dessa forma,
para que o retentor/pagador da exacdo (o interessado) faca jus ao direito creditério nesses casos, caberia
se saber, inicialmente, se se trata de retencdo indevida e de recolhimento idem. Em sendo esse o caso
(retencdo indevida), ha que se comprovar a inocorréncia do fato gerador da retencdo, ou sua ocorréncia
parcial, para que se possa pensar em restituicdo. Em seguida, devemos saber se o valor retido ndo foi usado
como dedugdo pelo recebedor do rendimento pago pelo interessado. Se ocorreu o aproveitamento pelo
beneficidrio do tributo retido, ha que se comprovar que o postulante devolveu aquele a quantia retida
indevidamente ou a maior, pois, o tributo retido constitui direito de quem recebeu o rendimento. Por fim,
ha que se demonstrar que foram promovidos os estornos contabeis e retificagdes das declaragdes, tanto da
fonte pagadora, quanto do beneficidrio do pagamento, nos quais a retencdo indevida tenha sido
informada, anulando-se nos assentamentos a operagdo equivocada. Esses regramentos acima estdo
claramente explicitados na IN RFB n2 900, de 2008, e em sua substituta, IN RFB n2 1.300, de 2012: {(...)
Avento, ainda, a hipdtese de ndo ser caso de retencdo indevida, mas, sim, de mero recolhimento a maior
ou indevido do tributo devidamente retido. Ora, também nesse caso ndo se imiscui o postulante de
apresentar a comprovagdo documental e contabil desse fato, pois ndo pode o Fisco promover de forma
automatica a restituicdo de tributo retido na fonte a quem, prima facie, seria apenas o responsdvel pela
retencdo, no lugar de quem sofre a retencdo e a quem a lei autoriza deduzir os valores retidos “...como
antecipac¢do do que for devido (...) em relacdo as respectivas contribuicGes.” (art. 72, IN SRF n2 459, de
2004). No presente caso, entendo que o interessado nem comprovou a razao do alegado
recolhimento indevido, nem comprovou que estava habilitado a postular, em seu nome, o direito
creditorio correspondente. Assim, ndo fica caracterizada a nulidade arguida, mesmo porque o
Recorrente apresentou recurso com extensa gama de argumentos e fundamentos, em clara
demonstracdo de que teve plena compreensdo dos fundamentos denegatérios do pleito
consignados no acérdao recorrido. Rejeito, pois, o requerimento de nulidade apresentado.

Mérito

Quanto ao mérito, constato que ora Recorrente ndo teve homologado o PER/DCOMP n@
10417.81294.120312.1.3.04-0854, transmitido em 12/03/2012, sob a alegacdo de que o crédito de
RS 222.397,20, nele informado, ja havia sido utilizado integralmente no pagamento de débito com
c6digo 5952 (RETENCAO CONTRIBUICOES PAGT DE PJ A PJ DIR PRIV - CSLL/COFINS/PIS), do periodo
de apuragdo 15/02/2012, conforme mostra o excerto do Despacho Decisério eletronico seguinte:
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1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNP] NOME/NOME EMPRESARIAL
59.285.411/0001-13 BANCO PANAMERICANO SA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

10417.81294.120312.1.3.04-0854 12/03/2012 Pagamento Indevido ou a Maior 16327-909.221/2012-44

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
A analise do direito creditorio esta limitada ao valor do "crédito original na data de transmissdo” informado no PER/DCOMP, correspondendo a
222.397,20
A partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos
débitos informades no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP

[Periopo DE APURACED [copiGo oE Recema [vaLOR TOTAL DO DARF [DATA DE ARRECADAGAO |
|15f02f2012 ISQEZ | 535.442,38[29/02/2012 |

UTILIZACAQ DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

) pap—y ;
NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL PROCESSO(FR)/ PERDCOMP(FD) || oR GRIGINAL UTILIZADO
DEBITO(DE)
0673872523 526.442,38|Db: cod 5952 PA 15/02/2012 526.442,38
VALOR TOTAL 526.442,38

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensacio declarada.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/12/2012.

| PRINCIPAL ‘ MULTA |]URO‘3 |
[ 224.621,17] 44.924,23 13.836,66

Para verificagdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu "Onde Encontre”, opsdo
"PERDCOMP", item "PER/DCOMP-Despacho Decisorio”.
Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Para melhor compreensdao da matéria, é necessario introduzir, ainda que em carater
perfunctorio, a legislacdo que trata das CSRF - Contribuicdes Sociais Retidas na Fonte de cddigo de
arrecadacdo 5952. As CSRF estdo previstas no artigo 30 da lei n° 10.833/2003:

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas juridicas a outras pessoas juridicas de direito
privado, pela presta¢do de servigos de limpeza, conservacdo, manutengdo, sequranga, vigildncia, transporte
de valores e locacGo de mdo-de-obra, pela prestacdo de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica,
gestdo de crédito, selecGo e riscos, administragdo de contas a pagar e a receber, bem como pela
remunerag¢do de servicos profissionais, est@o sujeitos a retengdo na fonte da ContribuigGo Social sobre o
Lucro Liquido - CSLL, da COFINS e da contribui¢éo para o PIS/PASEP. {(...) A base de calculo das CSRF é o
pagamento efetuado a pessoa juridica pela prestacdo dos servicos mencionados no art. 30 da
referida lei e as respectivas aliquotas sao fixadas no seu artigo 31: Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS
e da contribuigéo para o PIS/PASEP, de que trata o art. 30, serd determinado mediante a aplicacdo, sobre o
montante a ser pago, do percentual de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento),
correspondente a soma das aliquotas de 1% (um por cento), 3% (trés por cento) e 0,65% (sessenta e cinco
centésimos por cento), respectivamente.

Vé-se que a problemadtica a ser enfrentada nesses autos diz respeito
a possibilidade de repeticdo/compensacdo pelo ora Recorrente (entdo tomador de servicos e
Responsavel legal pela retencdo das CSRF) de indébito caracterizado pelo recolhimento indevido
ou a maior de CSRF descontadas de pessoa juridica prestadora de servigos mencionados no artigo
30 da lei n® 10.833/2003, sujeitos a retencdo na fonte.

O Acérddo recorrido manteve a decisdo de ndo homologacdo da
compensacado exarada no Despacho Decisério Eletrénico, ancorado, em suma, em trés argumentos
principais: falta de comprovacdo da inocorréncia ou ocorréncia parcial do fato
gerador da retencdo; falta de comprovacao nos autos de que o Recorrente suportou efetivamente
o encargo relativo a retencao das CSRF;
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falta de juntada nos autos de documentacdo comprobatdria dos estornos contdbeis
e retificagcbes das declaragdes, tanto da fonte pagadora, quanto do beneficidrio do pagamento.
Nas suas raz0es de defesa o Recorrente argumenta, em suma, que DCTF é
documento habil a comprovar o direito ao crédito.
N3o assiste razdao ao Recorrente.
A partir do momento em que o Recorrente retifica a DCTF assumindo
o cometimento de erro de fato no seu preenchimento e esclarecendo que o pagamento indevido é
relacionado a repeticdo de tributos indiretos, retidos indevidamente de Pessoa juridica prestadora
de servigo que integra o rol do artigo 30 da lei n° 10.833/2003, a restituicdo e homologac¢do da
compensacao ficam condicionadas a comprovacdo da assunc¢do do 6nus financeiro da operacao
pelo Recorrente ou na dependéncia de autorizacdo do contribuinte de jure para repeticdao do
indébito, em conformidade com o disposto no artigo 166 do Cédigo Tributdrio Nacional:

Art. 166. A restituicdo de tributos que comportem, por sua
natureza, transferéncia do respectivo encargo financeiro somente sera feita a quem prove haver assumido
o referido encargo, ou, no caso de té-lo transferido a terceiro, estar por este expressamente autorizado a
recebé-la. Nesse ponto, andou bem o acdérddo recorrido, eis que o
Recorrente ndao juntou aos autos os elementos de prova exigidos por Lei e, tampouco,
documentos contdbeis e fiscais comprobatérios de suas alegacbes, tais como, Livros Diario e
Razdo, Livro de Apuragdo do Lucro Real, balancetes transcritos na escrita contabil, etc.

A falta de comprovacdo da existéncia e
suficiéncia do crédito pleiteado configura auséncia do requisito de liquidez e certeza necessarios a
homologacdo do pedido de compensacao, a teor do que dispde o artigo 170 do Cddigo Tributario
Nacional - CTN (grifos nossos): Art. 170. A lei pode, nas condi¢des e sob as
garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacado de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda publica. Ndo custa lembrar novamente
gue o Onus da prova compete a quem alega possuir o direito; neste sentido caminha a
jurisprudéncia do CARF, conforme precedente a seguir: Acérddo n.2 3001-000.312 Assunto:
Processo Administrativo Fiscal Ano-calenddrio: 2004 PEDIDOS DE COMPENSACAO. DIREITO DE CREDITO.
ONUS DA PROVA. INDISPENSABILIDADE. Nos processos que versam a respeito de compensagdo, a
comprovacdo do direito creditério recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que
deve apresentar elementos probatdrios aptos a comprovar as suas alegagbes. Logo, deve o contribuinte
demonstrar que o crédito que alega possuir é capaz de quitar, integral ou parcialmente, o débito declarado
em Per/Dcomp. Saliente-se que alegacBes desprovidas de indicios minimos para ao menos evidenciar a
verdade dos fatos ou colocar duvida quanto a acusacdo fiscal de insuficiéncia de crédito, uma vez a andlise
fiscal é realizada sobre informagées prestadas pelo contribuinte, colhidas nos sistemas informatizados da
RFB, carece de elementos que justifica a autoriza¢do da realizagdo de diligéncia, pois esta ndo se presta a
suprir deficiéncia probatdria. Nesse quadro, decido
manter a decisdo recorrida por seus proprios fundamentos. Dispositivo
Considerando que o artigo 170 do CTN sé
autoriza a compensacdo de débitos tributarios com créditos liquidos e certos dos interessados
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frente a Fazenda Publica e que o Recorrente ndo traz nenhum elemento de prova capaz de
infirmar os fatos aqui narrados, voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso, mantendo
integralmente a decisdo de piso. E como voto.
(assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva
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